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PORTARIA DA DIREÇÃO DO FORO Nº 072/2019 / 2019 - TJMG 1ª/CEM -
COMARCA/CEM - DIREÇÃO DO FORO

PORTARIA Nº 072/2019

Dispõe sobre a suspensão do expediente externo, prazos processuais e determina outras
medidas em virtude da transferência física de autos de processos para a nova Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher e de Inquéritos Policiais desta Comarca de Contagem.

O Juiz Diretor do Foro desta Comarca de Contagem, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições e na forma da lei, etc.

CONSIDERANDO os termo da resolução nº 890/2019 que determina a instalação de Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e de Inquéritos Policiais;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 4446/PR/2019 em que designa a data do dia 06 de
junho de 2019 às 17horas, para realização de audiência solene de instalação da Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e de Inquéritos Policiais na Comarca de
Contagem;

CONSIDERANDO a premente necessidade de transferir, fisicamente, o acervo de autos de
processos da 2ª Vara Criminal para a nova Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher e de Inquéritos Policiais da Comarca de Contagem;

CONSIDERANDO que os trabalhos deverão contar com a participação de todos os servidores
lotados na 2ª Vara Criminal e na Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e de
Inquéritos Policiais, por tempo integral.

RESOLVE:

1) Suspender, o expediente externo e os prazos processuais dos feitos em trâmite na 2ª Vara
Criminal nos dias 07/06/2019 e 10/06/2019, e na Vara de Violência Doméstica e Familiar contra
a Mulher e de Inquéritos Policiais da comarca de Contagem, no período de 07/06/2019 a
12/06/2019 resguardando-se o pronto atendimento das medidas de urgência, bem como a
realização das audiências de custódia e aquelas anteriormente designadas e ficando mantida a
distribuição normal de feitos;

 

2) Prorrogar para o primeiro dia útil subsequente os prazos processuais que vencerem nos dias
07/06/2019, 10/06/2019, 11/06/2019, 12/06/2019;

 

3) Cada uma das Secretarias mencionadas no item 1, supra, deverão manter funcionários, em
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regime de plantão, para atender medidas comprovadamente urgentes.

 

CUMPRA-SE.

Contagem, 04 de junho de 2019.

Artur Bernardes Lopes

Juiz Diretor do Foro

 

Portaria de nº 2250491 /2019 – SEI.

Documento assinado eletronicamente por Artur Bernardes Lopes, Juiz Diretor do Foro,
em 04/06/2019, às 15:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2250491 e o código CRC BDFFFCA6.
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MANIFESTAÇÃO

Por ordem da Direção do Foro encaminho a portaria da direção do foro 072/2019, para
analise e aprovação.

Documento assinado eletronicamente por Herberth Neiva Sucupira, Oficial de Apoio
Judicial, em 04/06/2019, às 15:13, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2250621 e o código CRC EC57B1B8.
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Andar: T

CERTIDÃO Nº 2251447 / 2019 - CORREGEDORIA/JUIZ AUX. CGJ -
PLAN./SEPLAN/GEINF/CORPROT

Certifico que foi localizado os autos SEI N. 0054795-89.2018.8.13.0000 , que trata da
suspensão do expediente forense na comarca de Contagem. 

Documento assinado eletronicamente por Geisa Rodrigues Rosa Cardoso, Oficial
Judiciário, em 04/06/2019, às 16:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2251447 e o código CRC 34B8F4A4.
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